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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
“Vereador Rubens Xavier de Lima”
Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 – 18150-000 – Ibiúna – SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266


INDICAÇÃO Nº 


		Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a presente indicação encaminhada ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, para que junto a Divisão de Cultura, determine as providências cabíveis para cumprimento da Lei nº 2787/2024, que “Dispõe sobre a concessão de subvenção à entidade Banda Marcial Independente de Ibiúna”, no valor mensal de R$2.000,00, totalizando anualmente R$24.000,00.


JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente solicitação tem em vista que este a mencionada entidade possui vasto histórico de realizações artístico-culturais em nosso município, prestando relevante serviço, o qual contou com subvenção mensal de trata, de forma ininterrupta desde 2021, sendo esta essencial para manutenção das atividades da Banda. Considerando o trabalho cultural, social e educativo, oferecendo aulas gratuitas de música e prática em instrumentos musicais para crianças e jovens, se faz necessária a continuidade dos pagamentos no ano de 2025, haja visto a existência de autorização orçamentária para isso.


SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, AOS 17  DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025.




LUCAS VIEIRA RUIVO BORBA
Vereador – PDT
Lucas do SAMU - PDT
lucasdosamu@ibiuna.sp.leg.br
WhatsApp (15) 9-9897-0052
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